
Qãmara ifLuniciha:/ de 13,
Estado de São Paulo

OFÍCIO N° 883/2.017.
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N" 226/2017.

Em 13 de dezembro de 2.017.

COPIA

Senhor Prefeito:

Para os trâmites legais, temos satisfação de

encaminhar a Vossa Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N® 206/XVII,

que se reporta ao PROJETO DE LEI N® 226/2017- REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO

DO ART. 1® DA LEI N° 4.680, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006 E ALTERA REDAÇÃO

DO ART. 7® ALTERADA PELA LEI N® 5.771/2013 QUE "DISCIPLINA O USO DE

SERVIÇOS DE ALTO-FALANTES NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, NOS TERMOS QUE

ESPECIFICA", aprovado em sessão ordinária ontem realizada, presentes em Plenário

dezesseis Vereadores componentes deste Legislativo Municipal.

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada

estima e distinto apreço, subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

VALDEMIR FREDERICO,
PRESIDENTE.

Excelentíssimo Senhor

CRISTIANO SALMEIRÃO,
Digníssimo Prefeito Municipal de
BIRIGUI.



eamam unicLpal de ̂ ^ISingüi
Estado de São Paulo

17° Legislatura - Autógrafos - Livro n° 3 - FL. N°

AUTÓGRAFO N" 2QB/XVIÍ.
PROJETO DE LEI N° 226/2017. DE 12 DF DEZFMBRO DE 2.017.
REVOGA O PARÁGRAFO ÜNICO DO ART. 1° DA LEI N® 4.680, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2006
E ALTERA REDAÇÃO DO ART. 7° ALTERADA PELA LEI N° 5.771/2013 QUE "DISCIPLINA O
USO DE SERVIÇOS DE ALTO-FALANTES NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, NOS TERMOS QUE
ESPECIFICA .
Projeto de Lei n® 226/2017, de autoria do Vereador Valdemír Frederico.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGÜI DECRETA:

Art. 1° - Fica revogado o parágrafo único, do art. 1°, da Lei 4 680
de 20 de fevereiro de 2006.

Art. 2° - O artigo 7°, da Lei n" 4.680, de 20 de fevereiro de 2006,
alterado pela Lei n° 5.771/2013 passa a ter a seguinte redação:
"Art. 7° Somente será permitido o uso de aito-falantes fixos ou de sistemas de
propagação de som quando a aparelhagem sonora estiver instalada dentro do
estabelecimento que dela se utilizar, devendo sua gravação ficar arquivada pelo prazo de
10 (dez) dias. a contar da veiculação do áudio"

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

dezessete.

Câmara Municipal de Birigui, aos doze de dezembro de dois mil e

valdemír FREDERICO,
PRESIDENTE.

FELIPE BARONE BRITO,
1° SECRETÁRIO.

ODAIR JOSE APÁRECiDO PIAÓENTE,
2» SECRETÁRIO.


